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DJ:ÇRETA:DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998.

Modifica fontes de recursos de dlJla9lles aprovadas
na Lei Orçamentária de 1998 e em seus créditos
adicionais, DO que conceme ao Ministério da
Educaçio e do Desporto ..

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituiçio, e tendo em vista a autorizaçlo contida no art. ~, § "r-, inciso I, da Lei n!!
9.473, de 22 de julho de 1997, e, ainda considerando a necessidade de adequar as fontes de recursos
aprovadas na Lei Orçamentária de 1998 e em seus créditos adici~nais às exigências da execuçio
orçamentária do exercício,

21000 - NINISTUIO OA EDUCAClo E DO OESPOIITO
21271 - FUNDAClo UNIVEIISIDAOE DE llIASILIA

.lIDO 1
,.~OOIltAMAO. TIltA.ALHO (SU,.L ••••• NTACJ.O)

Art. 1.2Ficam modificadas, na f~ dos Anexos I e Il deste Decreto, as fontes de
~s~e~ co':res ~o Orçamento FIIC&Ida Uniio (Lei n!!9.598, de 30 de dezembro de

" os CIOIIIIS, DO que conceme à unidade orçamentária Fundaçio Universidad d
Bruilll1, vinculada ao Ministério da Educaçio e do ~rto. e e

Art. 2.2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Brasili:!, 29 de dezembro de 1998; 17"r- da Independênciao II ()!! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PauloPaiva
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DECREfO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998.

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suple-
mentar no valor global de R$ 1.374.000.000,00, em
favor do Ministério da Fazenda e de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, para reforço
de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Ibe confere o art 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 7", alíneas "a" e "b", da Lei ri' 9.598,
de 30 de dezembro de 1997,

DECRETA:
Art. I~ F!ca ~berto ao Orçamento Fiscal da União (Lei J12 9.598, de 30 de dezembro de

1997), em fàvor do Ministério da Fazenda e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios,

2SDDD - MINISTERID DA FAZENDA
25907 - FUNDO COHSTtTUCIOHAL DE FINANCIAMENTO DO HORTE - FND~
PROGRAMA ee TRABALHO (SUPLIIMIe:NTACÃO)

crédito suplementar no valor global de R$ 1.374.000.000,00 (um bilhão, trezentos e setema e qliatro mi-
lhões de reais), para atender à programaçio constante do Anexo I'deste Decreto.

AIt. ~. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadaçio de recursos do Tesouro.

Art, 3~ Este Decreto entra em vigor na dita de sua publicação.

Brasília, 29. de dezembro de 1998; 177"da Independência e 110' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PauloPaiva
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